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Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 102/2021, DE 14 DE JUNHO DE 2021 

“Dispõe sobre a Remoção da Servidora 
MARIA DE SOUZA PIRES, do Quadro 
Efetivo de Pessoal, e dá Outras 
Providências”. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro - BA, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro - BA, e ainda: 

Considerando, que a Srª. Maria de Souza Pires é Auxiliar de Serviços Gerais, do 
quadro de servidores efetivos dessa municipalidade, atualmente lotada na 
Secretaria Municipal de Educação. 

Considerando, que o Auxiliar de Serviços Gerais está à disposição da 
Administração Municipal, podendo prestar seus serviços em todos os setores, 
desde que seja oportuno e conveniente ao interesse da administração municipal; 

Considerando, que atualmente a Servidora, ora removida está lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, desempenhando suas funções na Escola José Tiago de 
Oliveira no Distrito de Várzea do Cerco. 

 

RESOLVE 

Art. 1º - Remover e deixar a disposição do PSF Jandira Pires de Oliveira, no Distrito 
de Várzea do Cerco, a Srª. MARIA DE SOUZA PIRES.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 
disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Edimário José Boaventura 
Prefeito Municipal 
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